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PARECER
DISPENSA DE LICITAÇÃO PoR LIMITE N..
oorcna4 - AeuISrÇÃo DE FARDAMENToS E
ACESSORIOS PARA AO SERVIDORES DO
SETOR DE LII\DEZA E ELETRICA,
ATENDENDO A DEMANDA DA SECRETARIA
MUNCIPAL DE INFRAESTRUTURA. ART. 75, II,
DA LEI FEDERAL I4,IJ3/2021 _ POSSIBILIDADE
LEGAL.

A Comissão de Licitação determinou o encamiúamento do procedimento de Dispensa de
Licitação por Limite n".0016/2O24, tendo por objeto a eqUISfçÃO DE FARDAMENTOS E
ecBssónros pARA Ao sERVTDoRES Do sEToR DE LIMpEZA E rrÉrtrce,
ATENDENDO A DEMANDA DA §ECRETARIA MUNCIPAL DE INFRAESTRUTURA,
para fins de parecer.

O mesmo foi distribuído a esta Assessória Jurídico para fins de atendimento do
despacho supra.

É o sucinto relaaírto.

II- DE MERITIS

Nos termos da Consulta, o fulcro da mesrna reside na possibilidade de utilização
da dispensa de licitação para a contrâtação do objeto ora mencionado.

A proposta tem fundamento juridico na Lei Federal n." 14J33D021 (nova lei de
ücitações), a saber:

Arí 75 - É dispensável a licitaçâo:

I-DORELATÓRIO

Inciso II - parâ contratâção que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02
(cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos), no c:rso de outros
sewiços e compÍls.
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Não obstante, o aÍt. 182 da lei 14.133, da nova lei, previu também a necessidade

de atualização dos valores constantes na nova lei, a cada lo de janeiro, pelo IPCA-E - indice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial, ou por índice que veúa a substituí-lo.
Deste modo, a cada início de ano teremos valores atualizados.

Nesse sentido, o Decreto 10.922 de 30112122, atualizou os valores, a partir de

ünl?024 os limites de valores para dispensa de licitação passando a ser de R$ 59.906,02 para

comprirs e serviços e de R$ 119.812,02 para obras e serviços de engeúaria ou de serviços de
manutenção de veículos automotoros, desde que o processo de dispensa seja de acordo com a
nova lei.

Assim, de acordo com o diploma legal, comumente conhecido como nova Lei de

Licitações, podeú ser dispensada a ücitação para outÍos serviços e compras que envolva valores

inferiores a R$ 59.90ó,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), caso

ultrapasse esse valor necessiária a abernra de licitação, em que a modalidade adotada deve ater-
se ao Art. 28 da Lei n" l4.l33Dl.

Ressaltam a doutrina e a jurisprudência que a dispensa de licitação deve ser

excepcional, pois a regra é que toda a contratação da Administração Pública deve ser precedida

de ücitação, parÍr preservar o princípio da supremacia do interesse público. Portanto, o critério de
limite de preço só foi adotado pelo legislador para, em caso de compras ou serviços de pequeno

valor, pudesse o poder público contratar pela modalidade mais célere de licitâção ou,

excepcionalmente, dispensar a licitação, já que existem hipóteses ern que a licitação formal seria

impossível ou frustraria a propria consecução dos interesses públicos. O procedimento licitatório
normal conduziria ao sacrificio do interesse público e não asseguraria a contratação mais

vantajosa.

Ausência de licitação, não equivale à contratação informal, realizada com quem a

administração bem entender, sem cautelas nem documentação.

Por isso, num primeiro momento, a Administração verificará a existência de urna
necessidade a ser atendida. DeveÉ diagnosticar o meio mais adequado para atender ao reclamo.

Defininâ um objeto a ser contratada, inclusive adotando proüdências acerca da elaboração de
orçamentos, apuração da coÍnpetitividade entre a contratação, as previsões oÍçâmentiírias, bem
como obsorvar o que detormina o art. 75, § 1".

Assirn, definido o cabimento da contratação direta" a administração devená

pe sqúsar a mçlhor solução, tendo em vi$a os princípios da isonomia e da supremacia e

indisponibüdade do interesse público. Logo, deverá buscar a melhor solução,

modida do possível) o mais amplo acesso dos interessados à disputa pela contratação.

A contÍatâção direta não significa inaplicação dos prinoipios básicos que

orientam a administração pública, ou sej4 não cua*Íenza poder discricionário puro ou lilre
atuação administrativa. Pennanece o dever de realizar a melhor contratação possível, dando
trâtâmento iguaütário a todos os possíveis contrataÍrtes.
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Ao que vejo, pelos documentos que instnrem o presente processo, todas essas

proüdências foram tomadas, a exemplo da realização de pesquisas mercadológicas, mapa de
cotação, no qual fundamentou a justificativa do preço, escolha do fomecedor, sendo este em

raz.áo do cumprimento aos requisitos técnico, jurídico, fiscal e trabalhista, consoante exige o aÍt.
72, V, Vl e VII da nova lei de licitações. TambérU consta a justiÍicativa da contratação, a
preúsão orçamentária, termo de referência contendo as condições dos serviços e autoúação da
autoridade cornpetente.

III . CONCLUSÕES

Estudando o caso, concluo que a contratação da empresa citada do objeto em
epíga.fe, observando a Lei n". 14.133121 e suas alterações posteriores, em especial o disposto no
artigo 75, inciso II, hipótese em que s€ enquadra a consulta submetida, conÍigurando assim o
interesse, bem como estando o pÍeço meÍror prcposto compativel com o praticado no mercado,

OPINAMOS pela Dispensa de Licitação.

Salvo melhor juízo,

Pittuúu-PB, ll de de2O24
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